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RESOLUGAO N°. 012/23 - de 15 de setembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Brejo Santo - Estado do Ceard, usando 
de suas atribuições legais, etc. 
FACO SABER, que a Câmara Municipal de Brejo Santo, Estado do Ceard, em 
sessdes realizadas nos dias 06 e 14 de setembro do corrente ano, aprovou 

Projeto de Resolugdo nº 012/23, de autoria da Mesa Diretora, e, eu promulgo 
a seguinte: 

RESOLUCAO 

Art. 1º. O art. 125 da Resolugdo nº 002/2014, passa a vigorar acrescida dos 

paragrafos 3° e 49, o paragrafo 1º tem redacdo alterada, a redagdo do pardgrafo 2º 

passa para o paragrafo 4° com alteragdo, os paragrafos 2° e 3° terdo redagdo 

prépria que passam a terem as seguintes redagdes: 

" Art 125... 

§ 19, Considerar-se-a presente a sessdo o Vereador que registrar a presenca 

no painel do Plenario e, comparecer às votações, salvo licenga ou missão, por 

esta Casa autorizada e ou por motivo justo. 

§ 29°. Considerar-se-a motivo justo, para afeito de justificar a falta, a doenga, 

0 pesar ou outros estabelecidos com antecedéncia pelo plenario. 

§ 3°. Em caso de pane no equipamento eletr6nico, a assinatura sera no livro 

de presenga em Plenario 

§ 4°. A auséncia as votagdes equipara-se, a auséncia a sessdo, ressalvada a 

que se verificar a titulo de obstrucdo parlamentar legitima, aprovada pelas 

bancadas e comunicado à Mesa. 

Art. 6°. Este Projeto de Resolugdo entra em vigor na data de sua aprovação. 

Céamara Municipal de Brejo Santo, em 15 de setembro de 2023. 

N~ : 
Ranilson Tavarªs Nevês Junior 

Presidente 


